
            

  

LICENÇA PATERNIDADE 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.054, DE 07 DE JULHO DE 2008 

Ao servidor pai serão concedidos 5 dias, a contar da data de nascimento da criança, de 

licença paternidade. 

Ao servidor cônjuge ou companheiro adotante, que assim o requerer, serão concedidos 5 

dias de licença-adoção. 

A Licença Paternidade é concedida às Categorias A, P e F.  

Categoria O – contratado não faz jus a este direito. 

SOLICITAÇÃO DA LICENÇA PATERNIDADE 

 Requerimento: solicitar a publicação da licença; 

 Apresentar certidão de nascimento da criança. 

 

 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/2008/lei.complementar-1054-07.07.2008.html

